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1. Atos da Presidência 

Comunicações 

Documento: 64492/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Requerimento 
Exercício: 2018 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE dar conhecimento do INDEFERIMENTO da solicitação 
constante do referido documento. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2202 - 19/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 06877/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coxixola 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Intimados: Givaldo Limeira de Farias, Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06877/06 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2202 - 19/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 03846/15 
Jurisdicionado: Instituto Hospitalar General Edson Ramalho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Socorro Cristiane de Oliveira Uchoa, Gestor(a); Thaelmam 
Dias de Queiroz, Ex-Gestor(a); Ana Raquel Azevedo Regis, 
Advogado(a); Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior, Advogado(a); 
Wladimir Romaniuc Neto, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2203 - 23/01/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 04782/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Alcione Maracajá de Morais Beltrão, Gestor(a); Diogo Maia 
da Silva Mariz, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2202 - 19/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 04887/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Aldineide Saraiva de Oliveira, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2202 - 19/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 04770/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Conceição 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Samuel Soares Lavor de Lacerda, Gestor(a). 
 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=64492_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06877_06
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03846_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04782_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04887_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04770_18
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Sessão: 2202 - 19/12/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 05920/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Remígio 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: João Barboza Meira, Gestor(a); Hermano Jose Medeiros 
Nobrega Junior, Advogado(a); Celso Tadeu Lustosa Pires Segundo, 
Advogado(a); Joao Victor Almeida de Lucena, Advogado(a); Manolys 
Marcelino Passerat de Silans, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 03944/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Turismo de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
  
Intimados: Bruno Farias de Paiva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar esclarecimentos que entender 
pertinentes acerca do apontado pela unidade de instrução em seu 
relatório exordial. 
  

 
Processo: 04315/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Durval Ferreira da Silva Filho, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar esclarecimentos que entender 
pertinentes, tocante ao apontado pela unidade de instrução em seu 
relatório exordial. 
  

 
Processo: 05509/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Jairo Halley de Moura Cruz, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa acerca do apontado às fls. 
1.101/1.122 dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06236/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citado: RODRIGO LIMA MAIA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Rodrigo 
Maia Advocacia Representante: Dr. Rodrigo Lima Maia 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 
Processo: 16180/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
Citado: CLAUDIA LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS, 
Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00847/18 
Sessão: 2199 - 28/11/2018 
Processo: 04192/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: Gilberto Carneiro da Gama, Gestor(a); Pedro Luiz 
Cordeiro Passos, Responsável; Antonio Fernandes Neto, 
Interessado(a); Márcio Henrique Carvalho Garcia, Advogado(a). 
Decisão: Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCEPB), à unanimidade, nos autos do Processo TC – 
04192/11, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em determinar 
que a Auditoria proceda à verificação da adoção das providências 
determinadas no Acórdão APL-TC- 00566/13 (item II, alínea C), 
quando do exame da Prestação de Contas Anual do (a) titular da 
Secretaria de Estado da Administração, referente ao exercício de 
2018. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 28 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00848/18 
Sessão: 2199 - 28/11/2018 
Processo: 05155/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: José Alexandrino Primo, Gestor(a); Carlos Alberto 
Ferreira Ramos, Contador(a); Bianca Virginia Alexandrino, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
05155/17, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em: I. NÃO DAR CONHECIMENTO ao RECURSO 
DE REVISÃO interposto pelo ex-Prefeito de Araçagi, Sr. José 
Alexandrino Primo, por falta de respaldo em qualquer dos requisitos 
legais para seu recebimento (incisos I a III do art. 35 da LOTC/PB c/c 
art. 237 do RITCE-PB), mantendo-se, na íntegra, a decisão deste 
Tribunal, consubstanciada, sobretudo no Acórdão APL TC 00157/17; 
II. DETERMINAR o retorno dos autos à Corregedoria deste Tribunal 
para dar prosseguimento à execução da multa pessoal aplicada e à 
cobrança judicial do débito imputado ao ex-gestor. Publique-se, intime-
se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do Tribunal Pleno do 
TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 28 de 
novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00843/18 
Sessão: 2199 - 28/11/2018 
Processo: 03675/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Jair da Silva Ramos, Ex-Gestor(a); Antonio Farias 
Brito, Contador(a); Tiago Teixeira Ribeiro, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-Prefeito do município de 
Caturité-PB, Sr. Jair da Silva Ramos, contra decisão desta Corte de 
Contas prolatada no ACÓRDÃO APL TC nº 698/2017, de 21 de 
novembro de 2017, publicado no Diário Oficial Eletrônico, em 28 de 
novembro de 2017, acordam os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na conformidade do relatório, do parecer do Ministério Público junto ao 
TCE e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONHECER do presente Recurso de 
Reconsideração e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-
se, na íntegra, as decisões consubstanciadas no Acórdão APL TC nº 
698/2017. Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador Geral. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Plenário Ministro João 
Agripino, João Pessoa, 28 de novembro de 2018 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00841/18 
Sessão: 2199 - 28/11/2018 
Processo: 04011/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sapé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05920_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03944_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04315_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05509_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06236_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16180_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04192_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05155_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03675_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04011_16
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Interessados: Pedro Ramos Cabral, Responsável; Luiz Ribeiro 
Limeira Neto, Responsável; Josélia Maria de Sousa Ramos, 
Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos das PRESTAÇÕES 
DE CONTAS DE GESTÕES DOS ORDENADORES DE DESPESAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ/PB, relativas ao exercício 
financeiro de 2015, SR. LUIZ RIBEIRO LIMEIRA NETO, CPF N.º 
917.511.794-00 (PERÍODO DE 01 DE JANEIRO A 31 DE MAIO E 01 
DE JULHO A 31 DE DEZEMBRO) e SR. PEDRO RAMOS CABRAL, 
CPF N.º 021.709.994-77 (INTERVALO DE 01 A 30 DE JUNHO), 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, em sessão 
plenária realizada nesta data, com as ausências justificadas dos 
Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e Marcos Antônio da 
Costa, o afastamento também justificado do Conselheiro Presidente 
André Carlo Torres Pontes, bem como a convocação do Conselheiro 
Substituto Antônio Cláudio Silva Santos, na conformidade da proposta 
de decisão do relator a seguir, em: 1) Com fundamento no art. 71, 
inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993, JULGAR REGULARES as 
referidas contas. 2) INFORMAR às supracitadas autoridades que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 3) 
ENVIAR recomendações no sentido de que o Presidente do Poder 
Legislativo de Sapé/PB, Sr. Luiz Ribeiro Limeira Neto, CPF n.º 
917.511.794-00, observe, sempre, os preceitos constitucionais, legais 
e regulamentares pertinentes, notadamente o disposto no Parecer 
Normativo PN – TC – 00016/17. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-
se. TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 28 de 
novembro de 2018 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00278/18 
Sessão: 2194 - 24/10/2018 
Processo: 06181/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: José de Sousa Machado, Gestor(a); Espedito Rufino 
dos Santos, Gestor(a); Gilsandro Costa de Macedo, Contador(a); Davi 
Alecio Vieira, Assessor Técnico; Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
Nº 06181/18, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), por unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, na conformidade do voto do Relator, DECIDEM emitir e 
encaminhar ao julgamento da CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO - PB, este PARECER FAVORÁVEL à 
aprovação das contas de governo, sob a responsabilidade do Sr. José 
de Souza Machado. Presente ao julgamento o Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – 
Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 24 de outubro de 2018 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00834/18 
Sessão: 2194 - 24/10/2018 
Processo: 06181/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: José de Sousa Machado, Gestor(a); Espedito Rufino 
dos Santos, Gestor(a); Gilsandro Costa de Macedo, Contador(a); Davi 
Alecio Vieira, Assessor Técnico; Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO – PB, sob a responsabilidade do Sr. 
José de Souza Machado, referente ao exercício financeiro de 2017, 
em sessão plenária realizada nesta data, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA ACORDAM, com 
fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 18/93, 
pelo (a): 1. REGULARIDADE COM RESSALVAS das contas de 
gestão do mencionado gestor, referente ao citado exercício; 2. 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO PARCIAL dos preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000); 3. APLICAÇÃO DA MULTA 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondente a 61,22 UFR-

PB, prevista no art. 56, II, da Lei Orgânica desta Corte ao Sr. José de 
Souza Machado, em virtude do cometimento de infração a normas 
legais e constitucionais, assinando-lhe o prazo de 30(trinta) dias para 
o recolhimento voluntário, ao erário estadual, em favor do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva; 4. RECOMENDAÇÃO à Administração Municipal 
de Sertãozinho no sentido de: 4.1 providenciar o retorno à legalidade 
dos subsídios do Prefeito e Vice- Prefeito, devendo conferir estrita 
observância ao disposto nos artigos 29, inciso V da Constituição 
Federal; 4.2 buscar um maior comprometimento com os princípios e 
regras previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, em especial 
ao disposto nos artigos 1º,19 e 20, a fim de que as impropriedades 
fiscais ora constatadas não se repitam nos próximos exercícios; 4.3 
regularizar o mais breve possível o quadro de pessoal da Prefeitura, 
adotando providências no sentido de extinguir as contratações 
temporárias apontadas pelo Corpo Técnico, admitindo servidores por 
meio de concurso público, de modo que as vagas a serem 
preenchidas, possam assim o ser por aprovados em concurso público, 
na medida das necessidades demonstradas pelo ente municipal, bem 
assim que as contratações temporárias só sejam efetivadas nos 
estritos moldes constitucionalmente previstos; 4.4 guardar estrita 
observância às normas constitucionais aplicáveis ao salário mínimo 
nacional; 4.5 providenciar a correta contabilização de suas despesas 
de pessoal e dos fatos relativos ao pagamento da dívida pública, 
registrando-as de acordo com Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público, a fim de evitar resultados orçamentários, patrimoniais e 
financeiros irreais e 4.6 conferir estrita observância às normas 
constitucionais relativas à obrigatoriedade da contribuição 
previdenciária, resguardando o erário do pagamento de custosos juros 
em virtude de atrasos em seus compromissos previdenciários. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE- Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 24 de outubro de 2018 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00286/18 
Sessão: 2199 - 28/11/2018 
Processo: 06232/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Lucildo Fernandes de Oliveira, Gestor(a); Josélia Maria 
de Sousa Ramos, Contador(a); Jarkisomir Oliveira Santos, Assessor 
Técnico; Marilia Paulino Nóbrega, Assessor Técnico; Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06232/18; e CONSIDERANDO a proposta do Relator e o mais que dos 
autos consta; CONSIDERANDO que constituem objetos de Acórdão, a 
ser emitido em separado, o julgamento das contas gestão do Sr. 
Lucildo Fernandes de Oliveira e do Sr. Flávio Rodrigues Alves Santos, 
na qualidade de ordenadores de despesa (art. 71, inciso II, da 
Constituição do Estado da Paraíba), a aplicação multa pessoal ao 
gestor, recomendação e representação à RFB quanto ao não 
recolhimento das contribuições previdenciárias; Os CONSELHEIROS 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), por 
unanimidade de votos, na sessão plenária realizada nesta data, 
decidem: Emitir parecer favorável à aprovação da Prestação de 
Contas Anuais Sr. Lucildo Fernandes de Oliveira, Prefeito Município 
de Damião, relativa ao exercício de 2017, com recomendação de 
observância aos comandos legais norteadores da Administração 
Pública, evitando a repetição das falhas acusadas no exercício em 
análise. Publique-se. Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 28 de novembro de 2018. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00851/18 
Sessão: 2199 - 28/11/2018 
Processo: 06232/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Lucildo Fernandes de Oliveira, Gestor(a); Josélia Maria 
de Sousa Ramos, Contador(a); Jarkisomir Oliveira Santos, Assessor 
Técnico; Marilia Paulino Nóbrega, Assessor Técnico; Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06232/18, que trata da prestação de contas anuais, relativa ao 
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do prefeito do 
Município de Damião, Sr. Lucildo Fernandes de Oliveira, ACORDAM 
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade de votos, na sessão plenária hoje realizada, após a 
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emissão de parecer favorável à aprovação das contas, em: I. Julgar 
regulares com ressalvas as contas de gestão do Sr. Lucildo Fernandes 
de Oliveira, na qualidade de ordenador de despesas (art. 71, inciso II, 
da Constituição do Estado da Paraíba); II. Aplicar multa pessoal ao Sr. 
Lucildo Fernandes de Oliveira, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), equivalente a 81,32 UFR-PB, em razão das irregularidades e 
falhas, apontadas pela Auditoria, com fulcro no art. 56, inciso II, da Lei 
Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 dias, a contar da 
publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB, para 
recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da Constituição do Estado 
da Paraíba; III. Julgar regulares as contas de gestão do Sr. Flávio 
Rodrigues Alves Santos, gestor do Fundo Municipal de Saúde, na 
qualidade de ordenador de despesas (art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba); IV. Recomendar à Administração Municipal no 
sentido de guardar estrita observância aos comandos norteadores da 
administração pública, evitando a repetição das falhas acusadas no 
exercício em análise; e V. Determinar comunicação à Receita Federal 
do Brasil acerca do não recolhimento integral das contribuições 
previdenciárias patronais, para as providências que entender cabíveis. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. TC – Plenário Min. João Agripino, 
em 28 de novembro de 2018. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00079/18 
Processo: 06236/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcos Antonio Alves, Gestor(a); Maria Aparecida 
Alves Guimarães, Contador(a); Maikon Roberto Minervino, Assessor 
Técnico; Antônio César de Lira Nóbrega, Assessor Técnico; Breno 
Lima Cordeiro E Silva, Rep. da Emp. Paraibana Prest. de Serv. 
Combinados A Convênios Ltda., Interessado(a); Hercules Sidiney 
Firmino Filho, Interessado(a); Maria Zuleide da Cunha Santos Repres. 
da Fundacao Vale do Piaui (funvapi),, Interessado(a); Gilmar Alves 
dos Santos (g.Net Internet E Servicos Eireli), Interessado(a); Moises 
Urbano da Silva (campina Pneus), Interessado(a); Wagner Cartaxo 
Marques Eireli (www Comercial), Interessado(a); Mariana de Almeida 
Pinto, Interessado(a); Girleudo Feitosa da Silva Lima (silva Lima 
Construcao E Urbanizacao), Interessado(a); Sthepson Maiery Alves de 
Lira (sthepson Assessoria em Recursos Humanos), Interessado(a); 
Nilsandro Luiz de Sousa Lima, Interessado(a); Terezinha de Jesus 
Rangel da Costa, Interessado(a); Elpidio Rodrigues Ramalho Filho 
(elmar Processamento de Dados Eireli), Interessado(a); Marcos Helder 
Nunes Vieira, Interessado(a); Fabiano de Caldas Batista, 
Interessado(a); Fabio Roberto de Araujo Tavares, Interessado(a); 
Emyllaynne Chrystyne A. Montenegro, Pedra Ang. Proj. Const. Eireli 
(angular Engenharia E Arquitetura), Interessado(a); Roselita Alves 
Dias Felipe, Interessado(a); Ieda Jaqueline Dias, Interessado(a); 
Claudia Ana da Silva Marques, Interessado(a); Rodrigo Lima Maia, 
Advogado(a); Alexandre Soares de Melo, Advogado(a); Carlos 
Roberto Batista Lacerda, Advogado(a); Celso Tadeu Lustosa Pires 
Segundo, Advogado(a); Héber Tiburtino Leite, Advogado(a); Fabio de 
Mello Guedes, Advogado(a). 
Decisão: PROCESSO TC N.º 06236/18 Objeto: Pedido de 
Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo Interessado: Rodrigo Maia Advocacia Representante: 
Dr. Rodrigo Lima Maia DECISÃO SINGULAR DSPL – TC – 00079/18 
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa, enviado eletronicamente em 04 de dezembro de 2018 pelo 
advogado, Dr. Rodrigo Lima Maia, representante legal do escritório 
profissional Rodrigo Maia Advocacia, CNPJ n.º 13.033.051/0001-61. A 
referida peça está encartada aos autos, fl. 7.779, onde o interessado 
no feito pleiteia a dilação do lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, 
destacando, resumidamente, o exíguo termo para apresentar os 
documentos indispensáveis ao afastamento das supostas 
irregularidades arguidas pelos peritos deste Pretório de Contas. É o 
relatório. Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se que a 
situação informada pelo representante legal do escritório Rodrigo Maia 
Advocacia, Dr. Rodrigo Lima Maia, pode ser enquadrada no disposto 
no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, in verbis: 
Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) dias e 
poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, uma 
única vez e por, no máximo, igual período. Ante o exposto, acolho a 
solicitação e determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) 

dias, a contar da publicação da presente decisão, consoante definido 
no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-se, registre-se e 
intime-se. TCE/PB – Gabinete do Relator João Pessoa, 05 de 
dezembro de 2018 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 0170 - Extraordinária - Realizada em 27/11/2018 
Texto da Ata: Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano dois 
mil e dezoito, à hora regimental, no Plenário Ministro João Agripino, 
reuniu-se o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em Sessão 
Extraordinária, sob a Presidência do Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes. Presentes, os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
Antônio Nominando Diniz Filho, Fernando Rodrigues Catão, 
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima e o Conselheiro em exercício 
Antônio Cláudio Silva Santos - convocado para completar o quorum 
regimental. Presentes, também, os Conselheiros Substitutos Renato 
Sérgio Santiago Melo e Oscar Mamede Santiago Melo. Ausentes, os 
Conselheiros Arnóbio Alves Viana (por motivo justificado), Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira (licenciado em razão de ter assumido a 
Presidência da ATRICON) e Marcos Antônio da Costa (em período de 
férias regulamentares). Constatada a existência de número legal e 
contando com a presença da douta Procuradora-Geral em exercício 
do Ministério Público de Contas junto a esta Corte, Dra. Sheyla 
Barreto Braga de Queiroz, em razão da ausência do Titular do Parquet 
de Contas, Dr. Luciano Andrade Farias (em período de férias 
regulamentares), o Presidente declarou aberta a sessão, passando a 
fase de Comunicações, Indicações e Requerimentos: Processos 
adiados ou retirados de pauta - PROCESSO TC-05677/18 (adiado 
para a sessão ordinária do dia 28/11/2018, em razão da ausência do 
Relator, com o interessado e seu representante legal, devidamente 
notificados) - Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana; PROCESSO 
TC-05721/18 (adiado para a sessão ordinária do dia 28/11/2018, por 
solicitação do Relator, com o interessado e seu representante legal, 
devidamente notificados) - Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão. Agendamento Extraordinário: PROCESSO TC-01774/18 – 
Pedido de Prorrogação de prazo para apresentação de defesa, por 
parte da ex-Secretária de Saúde, Sra. Roberta Batista Abath. Relator: 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. Inicialmente, o Presidente 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes submeteu à consideração do 
Tribunal Pleno, que aprovou à unanimidade, os seguintes VOTOS DE 
PESAR, determinando a comunicação desta decisão às famílias 
enlutadas: O primeiro em razão do falecimento, no último domingo 
(25), do ex-Prefeito Municipal de Guarabira e atual Procurador-Geral 
daquele município, Sr. Jáder Soares Pimentel. Sua Excelência tinha 
79 anos e, também, foi Deputado Estadual e Presidente do Instituto de 
Previdência do Estado da Paraíba (antigo IPEP). Na oportunidade, o 
Presidente fez o seguinte pronunciamento: “Ainda guardo laços 
familiares com o Dr. Jáder Pimentel, porque um irmão meu é casado 
com a filha dele e, durante esse tempo que pudemos conviver, 
testemunhei a gentileza, a honradez e a facilidade no vernáculo de um 
homem que tinha conhecimento profundo para pronunciar as palavras 
que produzia. Sem dúvida nenhuma, Guarabira perde um grande filho, 
uma grande liderança e, a Paraíba, um grande homem público que, 
por onde passou, deixou o seu exemplo e, certamente, um legado a 
ser seguido por todos”. Em seguida, o Advogado John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes pediu permissão para usar da tribuna, 
para fazer o seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente, gostaria, 
em nome da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional da Paraíba 
(OAB/PB), de me associar às manifestações de pesar em razão do 
falecimento do Dr. Jáder Soares Pimentel. Comungo com o 
pensamento de Vossa Excelência, porque o Dr. Jáder foi um 
profissional de alto conceito na região de Guarabira. Foi Prefeito 
daquela cidade, Deputado Estadual, Advogado de ofício e tinha uma 
tradição política muito grande naquela cidade do Brejo Paraibano, até 
porque seu pai, Sr. João Pimentel, também, foi Prefeito de Guarabira. 
Era um aguerrido advogado dos pobres, dos carentes e dos 
necessitados. Por isso, na condição de seu amigo, colega advogado e 
que fui seu advogado quando ele era Prefeito do Município de 
Guarabira, me associo aos Votos de Condolências que Vossa 
Excelência apresenta a este Tribunal.” O segundo decorrência do 
falecimento, também no último domingo (25), do médico 
gastroenterologista, Dr. José Eymard Moraes de Medeiros. Ele 
enfrentava alguns problemas de saúde e estava sob cuidados médicos 
mais intensos recentemente. Dr. José Eymard foi Secretário Municipal 
de Saúde de João Pessoa durante a primeira gestão do ex-Prefeito 
Cícero Lucena. Ele e o então vice-prefeito Reginaldo Tavares, foram 
responsáveis pela reabertura do Hospital Santa Isabel. Dr. Eymard era 
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professor aposentado da UFPB e foi um dos fundadores da Unimed 
João Pessoa. No seguimento o Advogado John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes pediu a palavra para fazer o seguinte 
pronunciamento: “Gostaria de usar a palavra por mais um minuto, para 
me regozijar e ficar muito feliz pelo retorno do Conselheiro Arthur 
Paredes Cunha Lima, aos trabalhos do Tribunal Pleno. Sei que Sua 
Excelência passou por momentos difíceis em sua saúde, como 
também passei. Superamos esses problemas que o destinos coloca 
sobre nossos ombros, mas graças à providência Divina, Sua 
Excelência está, aqui, abrilhantando as sessões com a sua 
competência, com seu zelo, profissionalismo e, sobretudo, espírito 
público”. Em seguida, o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão pediu 
a palavra para fazer o seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente 
gostaria de registrar que, na última quinta-feira (22), por delegação de 
Vossa Excelência, participei da solenidade do lançamento do 4º Tomo 
das Memórias da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. Na 
oportunidade, tomei conhecimento de que o lançamento do 1º Tomo 
havia ocorrido na gestão do Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima, 
quando se encontrava à frente do Poder Legislativo Estadual, onde foi 
destacada a atuação do seu avô, o ex-Deputado João Cunha Lima. 
Após a solenidade, o atual Presidente, Deputado Gervásio Agripino 
Maia convidou-me para visitar as instalações e as novas 
dependências daquela Casa Legislativa, após as reformas que foram 
implementadas. Na oportunidade, enfatizou que devia muito ao 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, no sentido de que a 
Assembléia Legislativa continuasse a funcionar no centro desta 
Capital, ação que, certamente, muito contribuirá nos esforços que tem 
feito o setor público na direção da revitalização da área central da 
Cidade. Assim, para encerrar, venho propor ao Tribunal Pleno um 
VOTO DE APLAUSO ao Presidente da augusta “Casa de Epitácio 
Pessoa”, Deputado Gervásio Agripino Maia, pela sua brilhante 
administração e pelo fato de manter a Assembléia Legislativa do 
Estado no centro da cidade de João Pessoa, que é de fundamental 
importância”. O Presidente submeteu a Moção de Aplauso proposta 
pelo Conselheiro Fernando Rodrigues Catão à consideração do 
Tribunal Pleno, que a aprovou, à unanimidade. A seguir, o Conselheiro 
Arthur Paredes Cunha Lima informou à Corte, a alegria de retornar ao 
trabalho e agradeceu as palavras a ele dirigidas e prestou informações 
acerca dos motivos que levaram Sua Excelência a pedir licença para 
tratamento de saúde, agradecendo, também, aos Conselheiros 
Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos, Antônio Gomes Vieira Filho 
e Oscar Mamede Santiago Melo, pelo excelente trabalho 
desempenhado em seu Gabinete, durante esse período. No 
seguimento, o Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
usou da palavra para fazer o seguinte pronunciamento: “Senhor 
Presidente, gostaria de informar ao Plenário que foi firmado o Pacto de 
Adequação de Conduta Técnico Operacional nº 59 de 2018, entre esta 
Corte de Contas, representada por Vossa Excelência, e a Prefeitura 
Municipal de Uiraúna, representada pelo Prefeito João Bosco Nonato 
Fernandes”. Ainda nesta fase, o Presidente, submeteu à consideração 
do Tribunal Pleno, que aprovou à unanimidade, requerimento do 
Procurador do Ministério Público de Contas Manoel Antônio dos 
Santos Neto, fixando o gozo de 10 (dez) dias de suas férias 
regulamentares a partir do dia 05/12/2018. Dando início à PAUTA DE 
JUGAMENTO, o Presidente anunciou o PROCESSO TC-06046/18– 
Prestação de Contas Anual do Prefeito do Município de CUBATI, Sr. 
Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, bem como, da gestora 
do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Constança Denize Dantas 
Gonçalves, relativas ao exercício de 2017. Relator: Conselheiro 
Substituto Antônio Cláudio Silva Santos, com vistas ao Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão. Na oportunidade, o Presidente fez o 
seguinte resumo da votação: PROPOSTA DO RELATOR: Foi no 
sentido de que esta Corte: 1- Emita parecer contrário à aprovação das 
contas de governo do Prefeito do Município de Cubati, Sr. Eduardo 
Ronielle Guimarães Martins Dantas, relativas ao exercício de 2017; 2- 
Julgue irregulares as contas de gestão, exercício de 2017, do Prefeito 
do Município de Cubati, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins 
Dantas; 3- Aplique multa pessoal ao Sr. Eduardo Ronielle Guimarães 
Martins Dantas, no valor de R$ 3.000,00, com fundamento no art. 56, 
inciso II da LOTCE-PB, em face das falhas e irregularidades 
apontadas pela Auditoria, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da publicação do Acórdão, para efetuar o 
recolhimento voluntário ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, a importância relativa à multa, 
cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado 
(PGE), em caso do não recolhimento voluntário, devendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público comum, na hipótese de omissão da 
PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 4- 

Julgue irregulares as contas de gestão da Sra. Constança Denize 
Dantas Gonçalves, gestora do Fundo Municipal de Saúde, em razão 
da existência de saldo a descoberto no Caixa/Tesouraria do Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 49.011,94; 5- Aplique multa 
pessoal à Sra. Constança Denize Dantas Gonçalves, no valor de R$ 
5.000,00, com fundamento no art. 56, inciso II da LOTCE-PB, pela 
ocorrência de saldo a descoberto, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação do Acórdão, para 
efetuar o recolhimento voluntário ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância relativa à 
multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário, devendo-se 
dar a intervenção do Ministério Público comum, na hipótese de 
omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição 
Estadual; 6- Impute débito à Sra. Constança Denize Dantas 
Gonçalves, relativa ao saldo a descoberto no Caixa/Tesouraria do 
Fundo Municipal de Saúde de Cubati, no valor de R$ 49.011,94, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
voluntário, aos cofres municipais, sob pena de cobrança executiva; 7- 
Recomendar à Administração Municipal de Cubati no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das 
normas infraconstitucionais pertinentes, evitando repetir as eivas 
constatadas. O Conselheiro Arnóbio Alves Viana quando do pedido de 
vistas, votou nos seguintes termos: 1- pela emissão de parecer 
favorável à aprovação das contas de governo do Prefeito do Município 
de Cubati, Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, relativas 
ao exercício de 2017; 2- pelo julgamento regular com ressalvas as 
contas de gestão do Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas, 
Prefeito do Município de Cubati, acompanhando o Relator nos demais 
itens da sua proposta. O Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
votou acompanhando a proposta do Relator. O Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão pediu vistas do processo. O Conselheiro em 
exercício Antônio Gomes Vieira Filho reservou seu voto para esta 
sessão. Em seguida, o Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão que após tecer comentários acerca dos 
motivos que o levaram a pedir vistas do processos, votou 
acompanhando o entendimento do Conselheiro Arnóbio Alves Viana. 
O Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima se absteve de votar, tendo 
em vista não ter participado das sessões anteriores e, diante dessa 
informação o Presidente comunicou que a proposta do Relator fica 
transformada em Voto e, em seguida, convocou o Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo para completar o quorum. No 
seguimento, o Conselheiro em exercício Renato Sérgio Santiago Melo 
votou de acordo com o entendimento do Relator que foi aprovado, por 
maioria, pela emissão de parecer contrário à aprovação das contas de 
governo, julgamento irregular das contas de gestão e, à unanimidade, 
quanto aos demais itens constantes da decisão. PROCESSO TC-
05730/18 – Prestação de Contas Anual da gestora da Fundação 
Ernany Sátyro, Sra. Geralda Medeiros de Lacerda, relativa ao 
exercício de 2017. Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
Sustentação oral de defesa: Advogado José Lacerda Brasileiro (OAB-
PB 3911). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos 
autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte decida: 1) 
Julgar regular a prestação de contas da Fundação Ernani Sátyro - 
FUNES, relativa ao exercício de 2017, de responsabilidade da Sra. 
Geralda Medeiros de Lacerda; 2) Assinar prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar de 01/02/2019, para a Sra. Geralda Medeiros de 
Lacerda, em articulação com a próxima gestão do Governo do Estado, 
adote medidas no sentido de restaurar a legalidade do quadro de 
pessoal da FUNES, apresentando a este Tribunal cronograma no 
sentido de promover a feitura de concurso público, visando a 
constituição de um quadro próprio de servidores para a Fundação, sob 
pena de aplicação de multa para ambos gestores; 3) Recomendar à 
gestão da FUNES, no sentido de guardar estrita às normas 
constitucionais, legais e de gestão, especificamente quanto à 
observância de quadro de pessoal próprio e realização de concurso 
público, bem como proceder à adequação dos recursos financeiros e 
humanos destinados à Fundação, na medida de sua estrita 
necessidade de funcionamento; 4) Dar ciência ao Governo Estadual, 
acerca da presente decisão. Aprovado o voto do Relator, à 
unanimidade. PROCESSO TC-06187/18 – Prestação de Contas 
Anuais da Prefeita do Município de SANTO ANDRÉ, Sra. Silvana 
Fernandes Marinho, relativa ao exercício de 2017. Relator: 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. Na oportunidade, o 
Presidente convocou o Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago 
Melo para compor o quorum regimental, em razão da declaração de 
impedimento do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho e as 
ausências dos Conselheiros Arnóbio Alves Viana, Fábio Túlio 
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Filgueiras Nogueira e Marcos Antônio da Costa. Sustentação oral de 
defesa: Advogado Josedeo Saraiva de Souza (OAB-PB 10376). 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que este Egrégio Tribunal: 1- Emita e 
encaminhe à Câmara Municipal de Santo André, parecer favorável à 
aprovação das contas da Prefeita, Sra. Silvana Fernandes Marinho, 
relativas ao exercício de 2017, com a ressalva prevista no art. 138 da 
Resolução Normativa RN 10/2010, de que o entendimento adotado 
decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos fatos ou provas, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo 
fundamental nas conclusões alcançadas; 2- Julgue regulares com 
ressalvas as contas de gestão da Chefe do Poder Executivo do 
Município de Santo André, Sra. Silvana Fernandes Marinho, na 
condição de ordenadora de despesas, relativas ao exercício de 2017; 
3- Declare que a mesma gestora, no exercício de 2017, atendeu 
parcialmente às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 4- 
Aplique multa à gestora, Sra. Silvana Fernandes Marinho, de 25% do 
valor máximo, R$ 2.862,63, equivalentes a 58,19 Unidades Fiscal de 
Referência do Estado da Paraíba – UFR/PB, devido às eivas 
ocorridas, as quais resultaram em transgressão à LRF, assinando-lhe 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da 
presente decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal 
a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, atuando, na 
hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, 
§ 4º da Constituição do Estado; 5- Comunique à Receita Federal do 
Brasil acerca dos fatos apontados pela unidade de instrução, acerca 
de não recolhimento de contribuições previdenciária devida, para as 
providências que entender oportunas, à vista de suas competências; 
6- Recomende à gestora municipal a adoção de medidas no sentido 
de não repetir as eivas apontadas nos autos, observando sempre os 
preceitos constitucionais e legais pertinentes especialmente 
obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000), bem como que sejam acatadas as sugestões inseridas no 
relatório técnico da Auditoria. Aprovado à unanimidade, o voto do 
Relator, com a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. PROCESSO TC-06175/18 – Prestação de 
Contas Anual do Prefeito do Município de NOVA PALMEIRA, Sr. Ailton 
Gomes Medeiros, bem como dos gestores do Fundo Municipal de 
Saúde, Sra. Priscilla da Costa Santos Farias (período de 01/01 a 
06/06) e Sr. Danilo Valentin Sousa (período de 07/06 a 31/12), 
relativas ao exercício de 2017. Relator: Conselheiro em exercício 
Antônio Cláudio Silva Santos. Sustentação oral de defesa: Advogado 
Rodrigo Lima Maia (OAB-PB-14610). MPCONTAS: manteve o parecer 
ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que 
esta Corte de Contas: 1- Emita parecer favorável à aprovação das 
contas de governo do Prefeito do Município de Nova Palmeira, Sr. 
Ailton Gomes Medeiros, relativas ao exercício de 2017; 2- Julgue 
regular com ressalvas as contas de gestão, do Sr. Ailton Gomes de 
Medeiros, na qualidade de ordenador de despesas, em decorrência 
das falhas e irregularidades apontadas pela Auditoria; 3- Aplique multa 
pessoal ao Sr. Ailton Gomes de Medeiros, no valor de R$ 2.000,00, 
com fundamento no art. 56, II da LOTCE-PB, assinando-lhe o prazo de 
60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário, ao erário estadual, 
em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva; 4- Julgue regulares as 
contas de gestão da Sra. Priscilla da Costa Santos Farias (período de 
01/01 a 06/06) e Sr. Danilo Valentin Sousa (período de 07/06 a 31/12), 
relativas ao exercício de 2017, gestores do Fundo Municipal de Saúde 
de Nova Palmeira; 5- Recomende à Administração Municipal no 
sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, das normas infraconstitucionais pertinentes, evitando repetir 
as eivas constatadas; 6- Comunique à Receita Federal do Brasil 
acerca do não recolhimento integral das contribuições previdenciárias 
patronais, relativas ao RPPS, para as providencias que entender 
cabíveis. Aprovado o voto do Relator, à unanimidade. PROCESSO 
TC-05498/17 – Prestação de Contas Anuais do Prefeito do Município 
de BOQUEIRÃO, Sr. João Paulo Barbosa Leal Segundo, relativa ao 
exercício de 2016. Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo. Sustentação oral de defesa: Advogado Rodrigo Lima 
Maia (OAB-PB-14610). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de 
que esta Corte de Contas: 1- Com apoio no art. 71, inciso I, c/c o art. 
31, § 1º, da Constituição Federal, no art. 13, § 1º, da Constituição do 
Estado da Paraíba, e no art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar 
Estadual n.º 18/1993, emita parecer contrário à aprovação das contas 
de governo do mandatário da Urbe de Boqueirão/PB, Sr. João Paulo 
Barbosa Leal Segundo, CPF n.º 009.930.624-74, relativas ao exercício 

financeiro de 2016, encaminhando a peça técnica à consideração da 
eg. Câmara de Vereadores do Município para julgamento político, 
apenas com repercussão sobre a elegibilidade ou inelegibilidade da 
citada autoridade (art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar 
Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho de 2010); 2- Com 
fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art.75, cabeça, da Constituição 
Federal, no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba(Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de 
julho de 1993), julgue irregulares as contas de gestão do ordenador de 
despesas da Comuna de Boqueirão/PB, Sr. João Paulo Barbosa Leal 
Segundo, CPF n.º 009.930.624-74, concernentes ao exercício 
financeiro de 2016; 3- Com base no que dispõe o art. 56, inciso II, da 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – 
LOTCE/PB, aplique multa pessoal ao Chefe do Poder Executivo de 
Boqueirão/PB, Sr. João Paulo Barbosa Leal Segundo, CPF n.º 
009.930.624-74, no valor de R$ 6.000,00, correspondente a 121,98 
Unidades Fiscais de Referências do Estado da Paraíba – UFRs/PB. 4- 
Fixe o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento voluntário da 
penalidade, 121,98 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização Orçamentária 
e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei 
Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida 
demonstração do seu efetivo adimplemento a este Tribunal dentro do 
prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da 
Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término 
daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob 
pena de intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de 
omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado 
da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba – TJ/PB; 5- Envie recomendações no sentido de que o 
Prefeito do Município de Boqueirão/PB, Sr. João Paulo Barbosa Leal 
Segundo, CPF n.º 009.930.624-74, não repita as irregularidades 
apontadas no relatório da unidade técnica deste Tribunal e observe, 
sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares 
pertinentes, notadamente o disposto no Parecer Normativo PN – TC – 
00016/17; 6- Independentemente do trânsito em julgado da decisão, 
com fulcro no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, cabeça, da Lex legum, 
represente à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campina 
Grande/PB, acerca da carência de pagamento de parcelas dos 
encargos patronais incidentes sobre as remunerações pagas pela 
Comuna de Boqueirão/PB, devidos ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS e concernentes ao ano de 2016; 7- Igualmente, 
independentemente do trânsito em julgado da decisão, com apoio no 
art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Lei Maior, encaminhe cópia 
dos presentes autos à augusta Procuradoria Geral de Justiça do 
Estado da Paraíba, para as providências cabíveis. Aprovada a 
proposta do Relator, à unanimidade. PROCESSO TC-05528/18 – 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Presidente da Câmara 
Municipal de CAPIM, Sr. Alessandro Lima Araújo, contra decisão 
consubstanciada no Acórdão APL-TC-00402/18, emitido quando do 
julgamento das contas do exercício de 2017. Relator: Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho. Sustentação oral de defesa: 
comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte conheça do presente 
recurso de reconsideração, tendo em vista o atendimento aos 
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, não lhe dê provimento, 
mantendo-se, na integra, a decisão recorrida. Aprovado o voto do 
Relator, à unanimidade. Processo agendado extraordinariamente: 
PROCESSO TC-01774/18 – Requerimento do prorrogação de prazo, 
apresentado pela ex-Secretária de Estado da Saúde, Sra. Roberta 
Batista Abath. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
MPCONTAS: opinou, oralmente, pela concessão. RELATOR: Votou 
no sentido de que esta Corte de Contas conceda o prazo de 15 
(quinze) dias à Sra. Roberta Batista Abath para apresentação de 
defesa nestes autos. Aprovado o voto do Relator, à unanimidade. 
Esgotada a pauta de julgamento, o Presidente declarou encerrada a 
sessão às 10:45hs e, para constar, eu, Osório Adroaldo Ribeiro de 
Almeida, Secretário do Tribunal Pleno, mandei lavrar e digitar a 
presente Ata, que está conforme. TCE - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO 
AGRIPINO, em 27 de novembro de 2018.  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17080/18 
Jurisdicionado: A UNIÃO - Superintendência de Imprensa e Editora 
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Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2018 
Citados: Albiege Lea Araujo Fernandes, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17080/18 
Jurisdicionado: A UNIÃO - Superintendência de Imprensa e Editora 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2018 
Citados: Waldemir Fernandes de Azevedo, Advogado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17102/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Comunicação Institucional 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2018 
Citados: Luis Inacio Rodrigues Torres, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 03103/10 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
  
Citados: Edimilson Souto Sobral, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 03103/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 09898/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Citados: Francisca Margarida da Silva Ribeiro, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 02097/08 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Jacaraú 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
  
Intimados: Elisangela Amaral de Carvalho, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Intime-se a Sra. Elizangela Amaral de Carvalho, Presidente do 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Jacaraú, para, 
querendo, exercer o direito de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, 
acerca do Relatório da Auditoria às fls.198/200. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02097/08 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 

permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 15188/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
  
Intimados: Ariano da Silva Medeiros, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Intime-se o Senhor Ariano da Silva Medeiros, Presidente do 
Instituto de Seguridade Social do Município de Patos, para, querendo, 
tomar as providências, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 
Relatório da Auditoria às fls. 89/91. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15188/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 04329/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Joab Pacheco de Oliveira, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Intime-se o Senhor Joab Pacheco de Oliveira, Secretário de 
Finanças de Campina Grande, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, prestar esclarecimentos sobre as irregularidades 
constantes no relatório da Auditoria às fls. 12/16. 
  

 
Processo: 08485/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Pilões 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Lúcia Helena Barros Rocha, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Intime-se a Senhora Lúcia Helena Barros Rocha, Presidente do 
Instituto de Previdência Social do Município de Pilões, para, querendo, 
exercer o direito de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 
Relatório da Auditoria às fls. 99/101. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 01467/17 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citado: KLEYTON CESAR ALVES DA SILVA VIRIATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 01635/17 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citado: KLEYTON CESAR ALVES DA SILVA VIRIATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 
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Processo: 01809/17 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citado: KLEYTON CESAR ALVES DA SILVA VIRIATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 04762/17 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citado: KLEYTON CESAR ALVES DA SILVA VIRIATO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 06591/17 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citado: KLEYTON CESAR ALVES DA SILVA VIRIATO, 
Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 09037/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 10122/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Citado: GEIZA KARLA RODRIGUES DE PONTES, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 5 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, mas parcialmente e excepcionalmente, o pedido de prazo 
adicional para justificativas e defesa, mas por 5 (cinco) dias. 

 
Processo: 02172/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citado: RODRIGO LIMA MAIA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07893/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citado: CLAUDIA LUCIANA DE SOUSA MASCENA VERAS, 
Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02581/18 
Sessão: 2770 - 29/11/2018 
Processo: 06297/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Conde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2018 

Interessados: Luzimar Nunes de Oliveira, Gestor(a); João Gilberto 
Carneiro Ismael da Costa, Contador(a); Cristiano Ferreira Conserva, 
Assessor Técnico; Marcos Antônio Souto Maior Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 06.297/18, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 
01/2018, realizada pela Câmara Municipal do Conde/PB, objetivando a 
contratação de Assessoria Jurídica, homologado em 04 de janeiro de 
2018, no valor total de R$ 90.000,00, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à maioria, vencido o Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão, em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e 
do voto do relator, partes integrantes do presente ato formalizador, 
em: 1) JULGAR IRREGULAR a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2018 
– realizada pela Câmara Municipal do Conde/PB, bem como o 
Contrato nº 001/2018 dela decorrente; 2) APLICAR ao Sr. Luzimar 
Nunes de Oliveira, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
do Conde/PB, multa no valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 
reais), correspondendo a 91,84 UFR-PB, conforme dispõe o artigo 56, 
inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 18/1993; concedendo-lhe o 
prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto 
no art. 3º da Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança 
executiva a ser ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento 
daquele prazo, na forma da Constituição Estadual; 3) RECOMENDAR 
à atual Gestão da Câmara Municipal do Conde no sentido de conferir 
estrita observância às normas consubstanciadas na Constituição 
Federal, aos princípios que norteiam a Administração Pública, bem 
como à Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93). 
Presente ao Julgamento o Representante do Ministério Público. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01192/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Citados: Kleber Fernandes de Medeiros, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13026/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Citados: Cleiton de Almeida, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00746/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Citados: Fabian Dutra Silva, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11851/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Joao Bosco Gadelha de Oliveira Filho, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11911/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Gervazio Gomes dos Santos, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11921/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Paulo Alves Monteiro, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05445/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças do Munícipio de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citados: Sergio Ricardo Alves Barbosa, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06714/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Citados: Gilson Luiz da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06949/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Citados: Bonifácio Rocha de Medeiros, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15105/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2017 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18144/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18144/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02239/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: João Idalino da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02399/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Subcategoria: Licitações 

Exercício: 2018 
Citados: Gilene Cândido da Silva Leite Cardoso, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06172/18 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de Arara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citados: Luis Felipe Medeiros da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06917/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07069/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07084/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07110/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07901/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09704/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09704/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09713/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09713/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09719/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09719/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11015/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Pilões 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Lúcia Helena Barros Rocha, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11579/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Luzia Maria Marinho Leite Pinto, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11582/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Luzia Maria Marinho Leite Pinto, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11801/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11801/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12237/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12237/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12386/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Alagoinha 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Cristiane Ribeiro de Moraes Melo, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12386/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Alagoinha 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Cristiane Ribeiro de Moraes Melo, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12850/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12980/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13309/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13542/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Representação 
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Exercício: 2018 
Citados: Bonifácio Rocha de Medeiros, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14403/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Luzia Maria Marinho Leite Pinto, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14931/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15976/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Pilões 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Lúcia Helena Barros Rocha, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15990/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Pilões 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Lúcia Helena Barros Rocha, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16127/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cacimba de Dentro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Rayanne Costa Souza Henrique, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16127/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cacimba de Dentro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Valdinele Gomes Costa, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16242/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17297/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2018 
Citados: Tarciana Lucena Nunes Carvalho, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17330/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina 
Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Fernanda Ribeiro Barboza Silva Albuquerque, 
Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17383/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17699/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17781/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18076/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Citados: Solange Miguel da Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18076/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Citados: Solange Miguel da Silva, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18457/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18457/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18613/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
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Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2018 
Citados: Denilson de Freitas Silva, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18631/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18631/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2930 - 18/12/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 06956/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2002 
Intimados: Jose Benicio Alves de Araujo Filho, Ex-Gestor(a); Virginia 
Maria Peixoto Velloso Borges, Interessado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06956/06 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2930 - 18/12/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 02517/08 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Intimados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Moacir do Carmo Tenorio Junior, Gestor(a); Pedro Alberto 
Coutinho, Gestor(a); Sr. Moacir do Carmo Tenório Jr, Gestor(a); Victor 
Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02517/08 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2930 - 18/12/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 03383/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Intimados: Hélio Carneiro Fernandes, Gestor(a); José de Almeida 
Barbosa, Interessado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 03383/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 

autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2930 - 18/12/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 05656/10 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: Renato Marlis de Abreu Souza, Gestor(a); Raelsa Borges 
de Almeida, Ex-Gestor(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2930 - 18/12/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 00437/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2011 
Intimados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras, Gestor(a); 
Milton Pacifico Jose Araujo, Gestor(a); Waldson Dias de Souza, 
Gestor(a); Ginaldo Lago de Melo Filho, Responsável; Sabrina Grasiele 
de Castro Bernardes, Interessado(a); Sidney da Silva Schmid, 
Interessado(a); Sílvio Antônio Mota Guerra, Interessado(a); Edmon 
Gomes da Silva Filho, Interessado(a); Filype Mariz de Sousa, 
Advogado(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a); Karin Azevedo 
Costa, Advogado(a); Ana Amelia Ramos Paiva, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 00437/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2930 - 18/12/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 06506/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Intimados: José Vieira da Silva, Gestor(a); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2930 - 18/12/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 06156/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2016 
Intimados: Claudeeide de Oliveira Melo, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2930 - 18/12/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 06777/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Intimados: Joao Bosco Gadelha de Oliveira Filho, Gestor(a); João 
Mendes de Melo, Advogado(a); Lincoln Mendes Lima, Advogado(a); 
Paulo Wanderley Camara, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 00779/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Léa Santana Praxedes, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à adoção das providências necessárias no tocante 
as inconformidades apontadas pela Auditoria no relatório técnico de 
fls. 82/86. 
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Processo: 08411/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Jailma Gomes da Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 02328/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Mylton Domingues de Aguiar Marques, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, no prazo regimental, manifestar-se acerca do apontado 
pela Auditoria(fls. 21/24). 
  

 
Processo: 02888/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Andre Fernandes da Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, no prazo regimental, pronunciar-se acerca do apontado às 
fls. 170/175. 
  

 
Processo: 06133/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Marcos Ponce Leon, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa acerca do relatório técnico. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 13071/13 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Citado: MARCOS ALEXANDRE MELO DA COSTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 8 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 03033/18 
Sessão: 2920 - 09/10/2018 
Processo: 03299/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessados: Emerson Fernandes Alvino Panta, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
03299/18, referente à denúncia, com pedido de cautelar, ao Pregão 
Eletrônico Nº 001/2018 cujo objeto é Registro de Preços para 
aquisição de veículos tipo ambulância e veículo de passeio, para 
atender a Secretaria de Saúde do Município de Santa Rita/PB, 
apresentada pelo Sr. Kelinton Claro Barbosa, procurador de Neves 
Veículos EireliEPP, ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada 
nesta data, decidem, por unanimidade, nos termos do art. 71 da 
Constituição do Estado da Paraíba, c/c o art. 1º, inciso X da Lei 
Complementar, pelo (a): a) irregularidade do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico Nº. 001/2018 e dos contratos, dele 
decorrentes, levado a feito pela Prefeitura Municipal de Santa Rita – 
PB, sob a responsabilidade do Sr. Emerson Fernandes Alvino Panta e 
b) aplicação de multa ao Sr. Emerson Fernandes Alvino Panta, no 
valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), correspondente a 40,82 UFR-PB, 

fixando-lhe o prazo de 60(sessenta) dias, a contar da publicação do 
ato no Diário Oficial Eletrônico, para recolhimento voluntário à conta 
do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob 
pena de cobrança executiva e c) comunicação à Câmara Municipal de 
Santa Rita que, em caso de existência de contrato, o mesmo deverá 
ser sustado. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11906/16 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Citados: Natalia Carneiro Nunes de Lira, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14224/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14306/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14307/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14616/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14621/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18900/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Maria Francisca de Farias, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19380/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
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Citados: Adelson Gonçalves Benjamin, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00074/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Interessados: Sr(a). Maria Madalena Abrantes Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01247/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Defensoria 
Pública do Estado da Paraíba, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Madalena Abrantes Silva, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Abster-se de realizar despesas sem 
a elaboração de contratos, bem como a sua publicação e envio a este 
Tribunal de Contas, em cumprimento ao Art. 8º da RN-TC nº 09/2016. 

 
Processo: 00091/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Interessados: Sr(a). Vital da Costa Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01256/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Araruna, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Vital da Costa Araújo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º do art. 5º da 
RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, conforme 
relatório fls. 866-867. 

 
Processo: 00105/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Evandro Maia Pimenta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01249/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Belém do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Evandro Maia Pimenta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º 
do art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, 
conforme relatório fls. 1645-1646. 

 
Processo: 00110/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Interessados: Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01250/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que 

dispõe o § 1º do art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-
TC-05/2006, conforme relatório fls.481-482. 

 
Processo: 00111/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Interessados: Sr(a). Luiz Freitas Neto (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 01265/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bonito de Santa Fé, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Luiz Freitas Neto, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Com base no relatório de acompanhamento do 
RPPS: 1. Ausência de arrecadação de receitas decorrentes da 
compensação previdenciária entre o RGPS e o RPPS, o que pode 
indicar renúncia de receita; 2. Realização de despesas com 
assessorias administrativas e/ou judiciais, relativas a serviços que, de 
acordo com o Parecer Normativo PN TC nº 00016/17, “em regra, 
devem ser realizados por servidores púbicos efetivos, somente 
podendo ser contratados diretamente com pessoas ou sociedades, 
excepcionalmente, quando atendidas todas as normas previstas na lei 
específica que disciplina as licitações e os contratos administrativos 
(Lei Nacional n.º 8.666/1993)”; 3. As despesas empenhadas no 
período de janeiro a outubro de 2018 ultrapassaram a receita 
arrecadada nesse período, de modo que, caso mantida a mesma 
tendência verificada no período analisado, ao final do mencionado 
exercício, o RPPS apresentará déficit de execução orçamentária, 
fazendo-se necessário que o gestor do referido regime adote as 
providência devidas com vistas a evitar que esta situação se 
concretize; 4. Não há designação formal para o gestor de recursos do 
RPPS assim como inexiste comprovação de certificação exigida, não 
atendendo o artigo 2º, § 4º da Portaria MPS nº 519/11; 5. As 
disponibilidades do RPPS em 31/10/2018 são suficientes apenas para 
fazer face ao pagamento de 29% de um folha de benefícios total 
desse regime, considerando a folha do mês de outubro/2018; 6. 
Redução no quantitativo de servidores efetivos ativos para cada 
beneficiário do regime (inativos e pensionistas) entre dezembro/2017 e 
outubro/2018, destacando-se que, caso essa tendência continue a ser 
verificada nos próximos exercícios, o ente federativo poderá, no futuro, 
vir a ser chamado a complementar ou mesmo arcar com o pagamento 
dos benefícios previdenciários que seriam de responsabilidade do 
RPPS, diante da redução do número de financiadores do regime 
previdenciário; 7. Ente federativo irregular junto à Secretaria da 
Previdência Social, vez que possui não possui CRP. 

 
Processo: 00114/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Francisco Dutra Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01251/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Dutra Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que 
dispõe o § 1º do art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-
TC-05/2006, conforme relatório fls.1454-1455. 

 
Processo: 00115/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Interessados: Sr(a). Lauri ferreira da Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01252/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
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Municipal de Brejo dos Santos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Lauri ferreira da Costa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º 
do art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, 
conforme relatório fls. 652-653. 

 
Processo: 00124/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Interessados: Sr(a). José Aldemir Meireles de Almeida (Gestor(a)), 
Sr(a). Armando Viana Leite (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 01264/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cajazeiras, sob a responsabilidade do(as) 
interessado(as) Sr(a). José Aldemir Meireles de Almeida e Sr(a). 
Armando Viana Leite, no sentido de que adotem medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Com base no relatório de acompanhamento do RPPS de 
Cajazeiras (IPAM): 1. Realização de despesas com assessorias 
administrativas e/ou judiciais, relativas a serviços que, de acordo com 
o Parecer Normativo PN TC nº 00016/17, “em regra, devem ser 
realizados por servidores púbicos efetivos, somente podendo ser 
contratados diretamente com pessoas ou sociedades, 
excepcionalmente, quando atendidas todas as normas previstas na lei 
específica que disciplina as licitações e os contratos administrativos 
(Lei Nacional n.º 8.666/1993)”; 2. Tendo em vista que a avaliação 
atuarial de 2018 foi elaborada de forma intempestiva, sugere-se que 
nos exercícios seguintes, deve o gestor do RPPS providenciar a 
elaboração da avaliação atuarial logo no início do exercício; 3. As 
despesas empenhadas no período de janeiro a setembro de 2018 
ultrapassaram a receita arrecadada nesse período, de modo que, caso 
mantida a mesma tendência verificada, ao final do mencionado 
exercício, o RPPS apresentará déficit de execução orçamentária, 
fazendo-se necessário que o gestor do referido regime adote as 
providência devidas com vistas a evitar que esta situação se 
concretize; 4. Ausência de implantação do plano de amortização 
sugerido na avaliação atuarial 2018; 5. Não há designação formal para 
o gestor de recursos do RPPS assim como inexiste comprovação de 
certificação exigida, não atendendo o artigo 2º, § 4º da Portaria MPS 
nº 519/11; 6. O RPPS não apresenta Comitê de Investimentos 
regularmente instituído conforme determina o artigo 3º-A, caput da 
Portaria MPS nº 519/11; 7. A Política de Investimentos do RPPS 
referente ao exercício de 2018 não foi elaborada, descumprindo o 
artigo 5º da Resolução CMN nº 3.922/10; 8. Enorme redução no total 
das disponibilidades do RPPS em relação ao montante constante em 
31/12/2017, fato que é reflexo da ausência de repasse das 
contribuições previdenciárias devidas pelo ente a esse regime; 9. As 
disponibilidades do RPPS em 30/09/2018 são suficientes apenas para 
fazer face ao pagamento de 0,31 meses da folha de benefícios total 
desse regime, considerando a folha do mês de setembro/2018; 10. 
Redução no quantitativo de servidores efetivos ativos para cada 
beneficiário do regime (inativos e pensionistas) entre dezembro/2017 e 
setembro/2018, destacando-se que, caso essa tendência continue a 
ser verificada nos próximos exercícios, o ente federativo poderá, no 
futuro, vir a ser chamado a complementar ou mesmo arcar com o 
pagamento dos benefícios previdenciários que seriam de 
responsabilidade do RPPS, diante da redução do número de 
financiadores do regime previdenciário; 11. Corrigir a data de 
admissão dos aposentados e pensionistas na folha de pessoal 
encaminhada a este Tribunal, de forma que seja informada a data em 
que o beneficiário ingressou na folha do IPAM como inativo ou 
pensionista e não a data em que ingressou na Prefeitura Municipal; 
12. As reuniões do Conselho Municipal de Previdência – CMP não 
estão sendo realizadas com a periodicidade mensal estabelecida na 
legislação previdenciária municipal; 13. Ente federativo irregular junto 
à Secretaria da Previdência Social, vez que possui CRP obtido 
judicialmente.  

 
Processo: 00146/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Interessados: Sr(a). Guilherme Cunha Madruga Junior (Gestor(a)) 

Alerta TCE-PB 01257/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cuitegi, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Guilherme Cunha Madruga Junior, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º 
do art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, 
conforme relatório fls. 461-462. 

 
Processo: 00153/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Duas Estradas 
Interessados: Sr(a). Joyce Renally Felix Nunes (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01258/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Duas Estradas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joyce Renally Felix Nunes, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que 
dispõe o § 1º do art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-
TC-05/2006, conforme relatório fls. 292-293. 

 
Processo: 00159/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Interessados: Sr(a). Zenóbio Toscano de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01259/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Guarabira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Zenóbio Toscano de Oliveira, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º do 
art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, 
conforme relatório fls. 922-923. 

 
Processo: 00172/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Interessados: Sr(a). Luciano Cartaxo Pires de Sá (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01255/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Luciano Cartaxo Pires de Sá, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 1 - Execução das obras de 
Conclusão da urbanização das calçadas da orla de Cabo Branco 
(concorrência 33005/2018 SEPLAN) e do Parque Zoobotânico Arruda 
Câmara (concorrência 33007/2017 SEPLAN) ambas com o prazo 
contratual já expirado sem registro de termo aditivo com prorrogação 
de prazo; 2 - Ausência de um planejamento eficiente e execução de 
cronograma físico-financeiro adequado que atenda ao valor contratado 
para as obras do Parque Zoobotânico Arruda Câmara; 3 - Elaboração 
de projetos executivos, ainda em desenvolvimento, cuja 
responsabilidade é da empresa contratada, podendo acarretar 
alterações de custos e prazo não previstos no contrato; 4 - Lentidão na 
execução da obra de Reforma e Ampliação do Mercado de Jaguaribe 
(tomada de preços 33004/2017), completamente fora do cronograma 
de execução dos serviços, atualmente com prazo contratual já 
expirado (19/10/2018); 5 - Deficiência do orçamento da obra para a 
Reforma e Ampliação do Mercado de Jaguaribe em relação ao objeto 
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contratado, não contemplando todos os serviços necessários 
constantes no projeto para recuperação do mercado; 6 - Medição de 
serviço referente a limpeza final da obra do Mercado de Jaguaribe, 
estando a obra ainda em execução; 7 - Construção de uma casa de 
lixo, na obra do Mercado de Jaguaribe, em dimensões incompatíveis 
com as necessidades do local, além de localizar-se vizinha à uma 
churrascaria.  

 
Processo: 00184/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Interessados: Sr(a). Celia Maria de Queiroz Carvalho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01260/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Logradouro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Celia Maria de Queiroz Carvalho, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º 
do art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, 
conforme relatório fls. 333-334. 

 
Processo: 00222/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Interessados: Sr(a). Maria do Socorro Santos Brilhante (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01261/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pilões, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Maria do Socorro Santos Brilhante, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º do 
art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, 
conforme relatório fls. 2805-2806. 

 
Processo: 00236/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Interessados: Sr(a). Fabio Moura de Moura (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01262/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riachão, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Fabio Moura de Moura, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º do art. 5º da 
RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, conforme 
relatório fls. 1794-1795. 

 
Processo: 00240/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Interessados: Sr(a). Joaquim Hugo Vieira Carneiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01253/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joaquim Hugo Vieira Carneiro, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: - quanto ao descumprimento do que 
dispõe o § 1º do art. 5º da RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-
TC-05/2006, conforme relatório fls. 1435-1436. 

 
Processo: 00279/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Interessados: Sr(a). Adailma Fernandes da Silva Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01254/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serra da Raiz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Adailma Fernandes da Silva Lima, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Descumprimento do art. 5º, § 1º, da 
Resolução Normativa RN - TC n.º 07/2004, com as alterações da 
Resolução Normativa RN - TC n.º 05/2006, diante do não 
encaminhamento ao Tribunal de Contas da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO para o exercício de 2019. 

 
Processo: 00282/18 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serraria 
Interessados: Sr(a). Petronio de Freitas Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01263/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serraria, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Petronio de Freitas Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: - quanto ao descumprimento do que dispõe o § 1º do art. 5º da 
RN-TC-07/2004 com as alterações da RN-TC-05/2006, conforme 
relatório fls. 541-542. 

 
Documento: 78301/18 
Subcategoria: PPA - Plano Plurianual 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Interessados: Sr(a). Antonio Farias Brito (Interessado(a)), Sr(a). José 
Milton Rodrigues (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 01248/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alcantil, sob a responsabilidade do(as) interessado(as) 
Sr(a). Antonio Farias Brito e Sr(a). José Milton Rodrigues, no sentido 
de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a - A ata constante nos autos diz 
respeito à sessão da Câmara Municipal que aprovou o PPA e outras 
matérias e não à audiência de discussão na elaboração daquele 
instrumento de planejamento. b - O Anexo da Despesa por 
Programas/Ações por Órgão não contém referência e valor dos 
indicadores de desempenho para todos os programas, de forma a 
permitir a avaliação completa da performance da administração ao 
longo do período de vigência do PPA. c - A projeção da receita para o 
exercício de 2018 não está compatível com a execução orçamentária 
do exercício de 2017.  

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00073/18 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Gervasio Agripino Maia (Gestor(a)), Annibal Peixoto 
Neto (Advogado(a)) 
Prazo: 5 dias 
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Solicitação de Envio de Documentação:  
Solicito: 1) Extratos bancários de todas as contas da Assembleia 
Legislativa da Paraíba - ALPB referentes ao mês de novembro de 
2018; 2) Quadro demonstrativo da execução física, no período de 
janeiro a novembro de 2018, especificando o produto, a unidade de 
medida, a meta, a realização e eventuais observações (se julgar 
necessárias), das seguintes ações previstas no Quadro de 
Detalhamento de Despesas - QDD deste exercício: 1860 - 
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA e 
4398 - ATIVIDADE DE SUPORTE DE APOIO PARLAMENTAR; 3) 
Relação de todas as licitações realizadas no período de janeiro a 
novembro de 2018 (NÃO ENVIAR cópia dos processos licitatórios, 
apenas a relação); 4) Relação dos contratos vigentes em 2018, com 
cópia APENAS dos instrumentos contratuais assinados no mês de 
novembro do presente exercício; 5) Relação de todos os convênios 
em vigor em 2018, atualizada até o mês de novembro de 2018, 
contendo os seguintes dados: a) número do convênio; b) nome do 
concedente, c) nome do convenente, d) data da celebração; e) objeto; 
f) vigência, g) valor do convênio, e h) valor da contrapartida (se 
houver); 6) Nas datas-bases de 31/12/2017 e 30/11/2018, indicar o 
quantitativo de servidores classificados pelos seguintes tipos de 
vínculos: EFETIVO ATIVO, EFETIVO E COMISSIONADO (pessoal 
efetivo que ocupa cargo comissionado), COMISSIONADO (pessoal 
não efetivo que ocupa cargo comissionado), À DISPOSIÇÃO DA 
ALPB (servidores de outros órgãos à disposição da ALPB), À 
DISPOSIÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS (servidores da ALPB à 
disposição de outros órgãos), PRESTADORES DE SERVIÇOS 
(inclusive os de suporte à atividade parlamentar), ESTAGIÁRIOS e 
OUTROS (qualquer outro caso que não se encaixe nas descrições 
anteriores, com a devida justificativa); 7) Informar o número de 
servidores (efetivos e/ou comissionados) da Assembleia Legislativa 
que se encontravam à disposição de outro órgão/entidade em 
novembro/2018, indicando se a cessão foi com ônus ou sem ônus 
para o Poder Legislativo; 8) Relação dos Deputados Estaduais 
atualizada em novembro de 2018, incluindo os licenciados e suplentes 
e os respectivos períodos de afastamento; 9) Cópia da folha de 
pagamento detalhada dos Deputados Estaduais em exercício 
concernente ao mês de novembro de 2018; 10) Relação nominal dos 
prestadores de serviços, com CPF, alocados em cada Gabinete 
Parlamentar que integram o Programa de Apoio ao Exercício do 
Mandato Parlamentar (Resolução nº 1.685/2016), com respectivas 
remunerações e eventuais deduções de tributos (impostos e/ou 
contribuições previdenciárias), no mês de novembro de 2018; 11) 
Relação dos veículos próprios da ALPB atualizada em novembro de 
2018; 12) Relação dos veículos locados e em utilização pela ALPB no 
mês de novembro de 2018, informando a locadora, o período de 
locação, o valor mensal pago, a marca, modelo, ano e placa do 
automóvel (caso tenha havido substituição no período, informar e 
identificar também o veículo substituto); 13) Processos de prestação 
de contas referentes ao pagamento da Verba Indenizatória de Apoio 
Parlamentar – VIAP correspondentes às NEs nºs 1742 a 1744, 1758, 
1827, 1830, 1832, 1834 a 1845, 1847, 1849, 1851, 1852, 1875, 1879, 
1884, 1886 a 1888, 1894, 1900 a 1903 e 1910; e 14) Cópia de 
documentos aptos a comprovar a realização dos serviços de 
divulgação dos mandatos parlamentares custeados com a VIAP no 
mês de novembro/2018. Observações importantes: a) é 
IMPRESCINDÍVEL que toda documentação seja entregue de forma 
ordenada, com indicação clara do item desta solicitação a que se 
refere (utilizar uma folha de rosto para cada item, por exemplo); e b) 
as cópias dos documentos requeridos devem estar LEGÍVEIS, sem 
cortes e/ou rasuras.  
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Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00086/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)), 
Renato Mendes Leite (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 

Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00093/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Maria Da Guia Alves (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00122/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Geraldo Terto da Silva (Gestor(a)), Rodrigo Lima 
Maia (Advogado(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00148/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Joaquim Alves Barbosa Filho (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00165/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Manoel Batista Chaves Filho (Gestor(a)), Marco 
Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00196/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Raimundo Jose de Lima (Gestor(a)), André Luiz de 
Oliveira Escorel (Advogado(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00122_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00148_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
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Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Processo: 00219/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Flávio Augusto Cardoso Cunha (Assessor Técnico), 
Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)), Daniel Galdino de 
Araujo Pereira (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00266/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)), Maria 
Assunção Vieira (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00273/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00276/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Maria Graciete do Nascimento Dantas (Gestor(a)), 
Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00294/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Evilázio de Araújo Souto (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 

Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00302/18 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Francisco Seraphico Ferraz da Nobrega Filho 
(Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Solicito: 1) Extratos bancários de todas as contas do Ministério Público 
Estadual do mês de novembro/2018; 2) Quadro demonstrativo da 
execução física, no período de janeiro a novembro de 2018, 
especificando o produto, a unidade de medida, a meta, a realização e 
eventuais observações (se julgar necessárias), das seguintes ações 
previstas no Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD deste 
exercício: 1696 - CONSTRUÇÃO DE SEDES MINISTERIAIS e 1859 - 
PROTEÇÃO DOS BENS, VALORES E INTERESSES DIFUSOS; 3) 
Relação de todas as licitações realizadas no período de janeiro a 
novembro de 2018; 4) Relação de todos os contratos vigentes em 
2018, com as cópias APENAS daqueles assinados no mês de 
novembro do presente exercício; 5) Relação de todos os convênios 
em vigor em 2018, atualizada até novembro de 2018, contendo os 
seguintes dados: a) número do convênio; b) nome do concedente, c) 
nome do convenente, d) data da celebração; e) objeto; f) vigência, g) 
valor do convênio, e h) valor da contrapartida (se houver); 6) Nas 
datas-bases de 31/12/2017 e 30/11/2018, indicar o quantitativo de 
servidores classificados pelos seguintes tipos de vínculos: EFETIVO, 
EFETIVO E COMISSIONADO (pessoal efetivo que ocupa cargo 
comissionado), COMISSIONADO (pessoal não efetivo que ocupa 
cargo comissionado), À DISPOSIÇÃO DO MP (servidores de outros 
órgãos à disposição do MP), À DISPOSIÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS 
(servidores do MP à disposição de outros órgãos), TEMPORÁRIO 
(servidor que não possui vínculo efetivo, nem ocupa cargo 
comissionado), ESTAGIÁRIOS e OUTROS (qualquer outro caso que 
não se encaixe nas descrições anteriores, com a devida justificativa); 
7) Informar o número de servidores (efetivos e/ou comissionados) do 
Ministério Público Estadual que se encontravam à disposição de outro 
órgão/entidade em novembro/2018, indicando se a cessão foi com 
ônus ou sem ônus; 8) Cópias dos atos de nomeação ou dispensa de 
pessoal que tenham sido emitidos em 2018, no mês de novembro de 
2018; e 9) Relação de férias indenizadas requeridas por membros do 
Ministério Público no mês de novembro de 2018, informando os 
valores pagos, com as justificativas que o gestor julgar necessárias. 
Observações importantes: a) toda documentação deverá ser entregue 
de forma ordenada, com indicação clara do item desta solicitação a 
que se refere (utilizar uma folha de rosto para cada item, por exemplo); 
e b) as cópias dos documentos requeridos devem estar LEGÍVEIS, 
sem cortes e/ou rasuras.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00369/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Jose Edberto Gomes de Melo (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00503/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Edinaldo Norberto dos Santos (Gestor(a)) 
Prazo: 6 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
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Encaminhar pelo portal do gestor cópia do livro Razão da Conta Caixa 
de todas as unidades gestoras com a movimentação do período entre 
02 (dois) de janeiro de 2018 a 04 (quatro) de dezembro de 2018.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 80968/18 
Número da Licitação: 00024/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BAYEUX-PB. 
Data do Certame: 13/12/2018 às 13:00 
Local do Certame: Av. Liberdade, 2637 - SESI - Bayeux/PB. 
Valor Estimado: R$ 257.499,99 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 82133/18 
Número da Licitação: 01037/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NO PERIMETRO URBANO DE JOAO PESSOA/PB, PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA E DIESEL S10), 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS VEICULOS DAS SECRETARIAS 
DESTA EDILIDADE QUE SE DESLOCAM CONSTANTEMENTE ATÉ 
ESTA CIDADE. 
Data do Certame: 12/12/2018 às 09:00 
Local do Certame: RUA HORACIO NOBREGA, S/N, BELO 
HORIZONTE, 1º ANDAR 
Valor Estimado: R$ 281.595,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 84353/18 
Número da Licitação: 10133/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GERADORES TRIFÁSICOS 
A DIESEL PARA ATENDER A REDE DE FRIOS E O SAMU. 
Data do Certame: 17/12/2018 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Documento TCE nº: 84601/18 
Número da Licitação: 00006/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGÍ – PB. 
Data do Certame: 21/12/2018 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal - Sala de Licitações 
Valor Estimado: R$ 2.000.000,00 
Observações: edital retificado conforme publicação publicado no 
Diario Oficial da União, Diario Oficial do Estado e Jornal de Grande 
Circulação. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 86600/18 
Número da Licitação: 00025/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTO DE RECARGA DE 
IMPRESSORAS JATO DE TINTA E TONER LASER, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. 
Data do Certame: 13/12/2018 às 09:00 
Local do Certame: Av. Liberdade, 2637 - SESI - Bayeux/PB. 
Valor Estimado: R$ 310.270,68 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 86606/18 
Número da Licitação: 00026/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DA UBS 
– UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE II, NO BAIRRO 
COMERCIAL NORTE, DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB. 
Data do Certame: 13/12/2018 às 11:00 
Local do Certame: Av. Liberdade, 2637 - SESI - Bayeux/PB. 
Valor Estimado: R$ 34.766,74 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Município de São José 
do Sabugi 
Documento TCE nº: 86630/18 
Número da Licitação: 00037/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, 
MEDIANTE REQUISIÇÃO. 
Data do Certame: 13/12/2018 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal - Sala de Licitações 
Valor Estimado: R$ 50.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 86632/18 
Número da Licitação: 00007/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB. 
Data do Certame: 13/12/2018 às 15:00 
Local do Certame: Av. Liberdade, 2637 - SESI - Bayeux/PB. 
Valor Estimado: R$ 353.542,46 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 86756/18 
Número da Licitação: 06035/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 
Data do Certame: 14/12/2018 às 09:30 
Local do Certame: Sala da Comissão de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 86806/18 
Número da Licitação: 00022/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO 
PRÉDIO DO REVIVER II NO MUNICÍPIO DE CABEDELO. 
Data do Certame: 20/12/2018 às 11:00 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131, 
MONTE CASTELO 
Valor Estimado: R$ 80.386,40 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 86878/18 
Número da Licitação: 01040/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PATOS - PB. 
Data do Certame: 14/12/2018 às 08:30 
Local do Certame: RUA HORACIO NOBREGA, S/N, BELO 
HORIZONTE, 1º ANDAR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Documento TCE nº: 86879/18 
Número da Licitação: 00008/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Conclusão da construção da Unidade de Acolhimento Infanto 
– Juvenil (UAI), atendendo o recurso federal nº 04827.4930001/13-
005. 
Data do Certame: 21/12/2018 às 08:30 
Local do Certame: Prédio da Prefeitura de Piancó  
Valor Estimado: R$ 386.870,35 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Documento TCE nº: 86880/18 
Número da Licitação: 00009/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Conclusão da construção do CAPS AD III, atende o recurso 
federal nº 04827.4930001/13-003. 
Data do Certame: 21/12/2018 às 10:00 
Local do Certame: Prédio da Prefeitura de Piancó  
Valor Estimado: R$ 815.479,68 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 86888/18 
Número da Licitação: 01041/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS 
AUTOMOTIVEIS (SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTIVEL), COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB. 
Data do Certame: 14/12/2018 às 10:30 
Local do Certame: RUA HORACIO NOBREGA, S/N, BELO 
HORIZONTE, 1º ANDAR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 86906/18 
Número da Licitação: 00072/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais de Construção diversos 
destinados a atender as Secretarias da Administração Municipal - 
Solânea - PB. 
Data do Certame: 14/12/2018 às 10:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 917.111,50 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente do Seridó 
Documento TCE nº: 86914/18 
Número da Licitação: 00040/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, MEDIANTE 
REQUISIÇÃO. 
Data do Certame: 14/12/2018 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal - Sala de Licitações 
Valor Estimado: R$ 50.000,00 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 86924/18 
Número da Licitação: 60002/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para: 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS 
(PORTE 1), NA RUA PROJETADA, BAIRRO AGROVILA, EM 
CAJAZEIRAS/PB, conforme PROGRAMA REQUALIFICA UBS do 
Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, Nº 11902.8780001/17-
009. 
Data do Certame: 21/12/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - PB 
Valor Estimado: R$ 667.543,55 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 86961/18 
Número da Licitação: 10138/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE GÊNERO ALIMENTÍCIO (CAFÉ) PARA ATENDER A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data do Certame: 19/12/2018 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 86966/18 
Número da Licitação: 00102/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecer médicos especialistas 
e exames a serem realizados na Policlínica Augusto de Almeida- 
Guarabira/PB. 
Data do Certame: 18/12/2018 às 14:00 
Local do Certame: RUA SOLON DE LUCENA, 26 
Valor Estimado: R$ 134.400,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/11/2018: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 81194/18 
Número da Licitação: 10002/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE REFORMA, RECUPERAÇÃO E 
MELHORIAS NAS UNIDADES DE SAÚDE – PORTE I. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/11/2018: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 81201/18 
Número da Licitação: 10003/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE REFORMA, RECUPERAÇÃO E 
MELHORIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – PORTE II 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/11/2018: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 81206/18 
Número da Licitação: 10004/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE REFORMA, RECUPERAÇÃO E 
MELHORIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – PORTE III 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/11/2018: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 81225/18 
Número da Licitação: 10005/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE REFORMA, RECUPERAÇÃO E 
MELHORIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – PORTE IV 
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Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 22/11/2018: 
Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Documento TCE nº: 83919/18 
Número da Licitação: 00010/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CONE FLEXÍVEL, FITA ZEBRADA, CAVALETE, 
TONEL SINALIZADOR. 
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